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Resoluao n2 020 /96 — CEPE/DEMA

Julga procedente recurso e homologa ins

criço de candidato ao Concurso Píbilco

para Ingresso na Carreira do Magistério

Superior, do Centro de Estudos Superio

res de Bacabal.

O Reitor “Pro—Tempore” da Universidade Estadual do

Maranhao, na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesqui

sa e Extensao, no uso de suas atribuiçes legais, tendo em vista o

Decreto n2 14.620 de 27/06/95, publicado no D.0 de 30/06/95,

Considerando o prescrito nas Resoluçes n2 109/94— 00N

SUN/UEMA e 133/96—CONSUN/UEMA;

Considerando o estabelecido no Edital n2 048/94—PROGAE;

Resolve: “Ad Referendum” do Cõnselho de Ensino, Pesqui

sa e Extensao—CEPE,

Art. 12— Julgar procedente o recurso interposto através

do processo n2 182/96 e homologar a inscriçao objeto do processo n2

148994—CESB, do candidato Bismarque Fernandes Alves, ao Concurso P1i

blico para Ingresso na Carreira do Magist&rio Superior, para a dis

ciplina Economia Rural, do Departamento de Cincias Agrárias, do Cen

tro de Estudos Superiores de Bacabal, cuja inscriçao foi indeferida

pela Pro—reitoria de Graduaçao e Assuntos Estudantis.

Art. 29 — Esta Resoluçao entra em vigor nesta data, re

vogadas as disposiçes em contrario.

Cidade Universitária Paulo VI, em Sao Luís, 17 de abril

de 1.996.

Dt. Joao Viceüté e Abreu Neto.

Reitor.

Unlverldade Estatfttal do Maranho

A Resaludo no j) foi referendada

pela
eni
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